
PREFEITURA DE , 

TIANGUA 
GOVERNAR PARA CUIDAR 

Gabinete do 
Prefeito 

LEI N!! 962/2016, DE 16 DE MARçO DE 2016. 

Fca. Vu lcilete Neves 
~SSISTENTE DE PROTOCOLO 

ALTERA A LEI W 693/12, QUE ALTEROU A LEI MUNICIPAL 

W 363/04, DE 26 DE MARçO DE 2014, QUE INSTITUI 

GRATIFICAçAO POR DESEMPENHO E POR 

PRODUTIVIDADE PARA OS AGENTES COMUNITARIOS DE 

SALJDE, E DA OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de suas 

atribuiçoes legais, etc. Faço saber que a Camara Municipal de Tiangua APROVOU, e eu 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei : 

Art. 1" -o § r do Art. 1• da Lei n• 363/04, passa a vigorar com a seguinte 

redaçao: 

§l" A gratificaçao de que trata este artigo sera de 57,5% (cinquanta e sete 

e meio por cento) e sera considerada Gratificaçao ao Trabalho de Qualidade - GTQ, 

que incidira sobre os recursos oriundos do Ministério da Saude para custeio do 

Sistema Unico de Saude- SUS, estabelecido n a Portaria n• 459/GM. 

Art. 22 O Art. l • da Lei 363/04, passa a vigorar com o acréscimo do 

paragrafo quinto a seguir transcrito: 

§ 5" O percentual do pagamento da Gratificaçao ao Trabalho de Qualidade 

ficara em 52,5% (cinquanta e dois e meio por cento) pelo prazo de 24 (vinte e quatro) 

meses, findo o qual, o percentual retornara para o percentual de SO% (cinquenta por 

cento). 

Art. 3" - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicaçao com efeitos 

financeiros a partir da competencia de março de 2016, revogadas as disposiçoes em 

contrario. 

Centro Administrativo de nangua/CE, em 16 de março de 2016. 

JEAN NUNEL;;:-­
Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
AUTOGRAFO DE LEI No 962/16 DE 08 DE MARçO DE 2016. 

ALTERA A LEI W 693/12, QUE AL TEROU A LEI 
MUNICIPAL W 363/04, DE 26 DE MARçO DE 2014 
QUE INSTITUI GRA TIFICAçAO POR DESEMPENHO E 
POR PRODUTIVIDADE PARA OS AGENTES 
COMUNITÀRIOS DE SALJDE, E DÀ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUN/CIPAL DE TIANGUA, no uso de suas atribwçoes legats, 

etc .. faz saber que a Camara Municipal de Tiangua aprovou e segue para sançào a seguinte Lei· 

Art. 1 o - O § 1 o do Art. 1 o da Lei no 363/04, passa a vigorar com a seguinte redaçào 

§ 1 o A gratificaçao de que trata este arti go sera de 57,5 % (cinquenta e sete e me io 

por cento) e sera considerada Gratificaçao ao Trabalho de Qualidade- GTQ, que incrdira sobre 

os recursos oriundos do Ministério da Saude para custeio do Sistema Unico de Saude - SUS, 

estabelecido na Portaria no 459/GM. 

Art. 2° - O Art. 1 o da Lei 363/04, passa a vigorar com o acrèscimo do paragrafo 

qurnto a seguir transcrito: 

§5° O percentual do pagamento da Gratificaçao ao Trabalho de Qualìdade fìcara em 

52,5% (cinquenta e dois e meio por cento) pelo prazo de 24 (vrnte e quatro) meses, findo o 

qual, o percentual retomara para o percentual de 50% (cinquenta por cento) 

Art. 3° - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicaçào com efertos financerros 

a partrr da competéncia de março de 2016, revogadas as disposiçoes em contrario. 



PREFElTURA DE , 

TIANGUA J 

GOVERNAR PARA CUIOAR 

Gabinete do 
Prefeito 

MENSAGEM No {)(C /2016, DE 27 DE JANEIRO DE 2016. 

Exmo. Sr. 

HAROLDO ARAGAO CORRElA 

DD.: Presidente da Camara Municipal de nangua 

Nesta 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
PROTOCOLO N° 4,{ 0/ /B 
DATA. :2 q t Q/ tQO/G 
HORAS . .:aJ l o · 4 S 

rf? VakdLft '1/i/uM 
Fca. Valcile te Neves 
~ISTENTE DE PROTOCOLO 

Ao cumprimenta-los, é com muita honra que submetemos à apreciaçao 

desta Augusta Casa Legislativa, por intermédio de Vossa Excelencia, o PROJETO DE LEI 

em anexo, com o intento de alterar a Lei n2 693/12, que versa sobre a Alteraçao da Lei 

Municipal n2 363/04, de 26 de março de 2004, que institui Gratificaçao por 

desempenho e por Produtividade para os Agentes Comunitario de Saude de Tiangua, 

e da outras providencias. 

O presente Projeto de Lei encontra fundamento na Constituiç~o Federai e na 

Portaria GM no 459, de 15 de março de 2012, que fìxa o valer do incentivo de custeio 

referente à implantaçao de Agentes Comunitarios de Saude. 

lnicialmente, cumpre-nos mencionar que segundo a Lei no 10.507 de 10 de 

Julho de 2002, a profìssao de Agente Comunitario de Saude caracteriza-se pelo 

exerdcio de atividade de prevençao de doenças e promoçao da saude, mediante açoes 

domiciliares ou comunitarias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade 

com as diretrizes do SUS e sob supervisao do gestor local deste. 

De acordo com o Sistema Unico de Saude, a atençao à saude é feita por 

urna equipe composta por profìssionais de diferen es categorias (multidisciplinar) 
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trabalhando de forma articulada (interdisciplinar), que considera as pessoas como um 

todo, levando em conta suas condiçoes de trabalho, de moradia, suas relaçoes com a 

familia e com a comunidade. Dentro dessa equipe de profìssionais esta inserido o 

Agente Comunttario de Saude - ACS. 

O trabalho do Agente Comunitario de Saude - ACS é considerado urna 

extensao dos serviços de saude dentro das comunidades, ja que eles sao membros da 

comunidade e possuem com eia um envolvimento pessoal. 

Os ACS sao personagens fundamentais no cuidado com a saude da 

populaçao, pois sao quem estao mais pr6ximos dos problemas que afetam a 

comunidade, se destacam pela capacidade de se comunicar com as pessoas e pela 

liderança natural que exercem. 

Sua açao favorece a transformaçao de situaçoes-problema que afetam a 

qualidade de vida das famllias, como aquelas associadas ao saneamento basico, 

destinaçao do lixo, condiçoes precarias de moradia, situaçoes de exclusao social, 

desemprego, violencia intrafamiltar, drogas Hcitas e ilicitas, acidentes etc. Seu trabalho 

tem como principal objetivo contribuir para a qualidade de vida das pessoas e da 

comunidade. 

Todas as famflias e pessoas do seu territ6rio devem ser acompanhadas por 

meio da visita domiciliar, na qual se desenvolvem açoes de educaçao em saude. 

Entretanto, sua atuaçao nao esta restrita ao domicilio, ocorrendo também nos 

diversos espaços comunitarios. 

Todas essas açoes que estao voltadas para a qualidade de vida das famflias 

necessitam de posturas empreendedoras por parte da populaçao. 

Pessoas com defìciencia, por exemplo, podem ter difìculdade no convivio 

familiar, na participaçao na comunidade, na inclusao na escola, no mercado de 

trabalho, no acesso a serviços de saude, sejam estes voltados à reabilitaçao ou 

consultas gerais. Conhecer essa realidade, envolver equipe de saude e a comunidade 
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na busca de recursos e estratégias que possibilitem superar essas situaç6es sao 

atitudes muito importantes que podem ser desencadeadas pelos ACS, repercutindo na 

mudança da qualidade de vida e no aumento de oportunidades para essas pessoas na 

construçao de urna comunidade mais solidaria e cidada. 

Dessa forma, o aumento no percentual do incentivo financeiro recebido 

pelos ACS se justifica em virtude da ampliaçao do Projeto do Grupo de Trabalho do 

Bem Cuidar, que vem ampliando as atribuiç6es dos ACS junto aos grupos de pessoas 

com necessidades especiais. 

Assim, dentro de urna politica financeira responsavel, observando as 

limitaçoes contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, mas atento para a importancia 

de proporcionar a melhoria das condiçoes financeiras oferecidas aos ACS, importante 

esclarecer que esse aumento no percentual do incentivo financeiro correra por conta 

dos recursos recebidos pelo Ministério da Saude para custeio dos ACS e nao correra 

por dotaçao pr6pria do Municipio. 

Por todo o exposto, e desde ja renovando os votos de elevada estima e 

consideraçao, aguarda-se a aprovaçao do presente Projeto de Lei na forma 

apresentada. 

~ 
Jean Nunes Azevedo 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N2 06 /2016, DE 27 DE JANEIRO DE 2016. 

ALTERA A LEI W 693/12, QUE ALTEROU A LEI MUNICIPAL 

W 363/04, DE 26 DE MARçO DE 2014, QUE INSTITUI 

GRATIFICAçAO POR DESEMPENHO E POR 

PRODUTIVIDADE PARA OS AGENTES COMUNITARIO$ DE 

SALIDE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de suas 

atribuiçoes legais, etc. Faço saber que a Camara Municipal de Tiangua APROVOU, e eu 

SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1°- O§ lo do Art. l o da Lei no 363/04, passa a vigorar com a seguinte 

redaçao: 

§ 1 o A gratificaçao de que trata este arti go sera de 57,5 % (cinquenta e sete 

e meio por cento) e sera considerarla Gratificaçao ao Trabalho de Qualidade - GTQ, 

que incidira sobre os recursos oriundos do Ministério da Saude para custeio do 

Sistema Unico de Saude - sus, estabelecido na Portaria no 459/GM. 

Art. 22 - O Art. 1 o da Lei 363/04, passa a vigorar com o acréscimo do 

paragrafo quinto a seguir transcrito: 

§ 5° O percentual do pagamento da Gratificaçao ao Trabalho de Qualidade 

ficara em 52,5% (cinquenta e dois e meio por cento) pelo prazo de 24 (vinte e quatro) 

meses, findo o qual, o percentual retornara para o percentual de 50% (cinquenta por 

cento). 

Art. 3° - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicaçao com efeitos 

financeiros a partir da competencia de março de 2016, revogadas as disposiç5es em 

contrario. 

Centro Administrativo de Tiangua/CE, em 27 de Janeiro de 2016. 

JEANNU~O 
Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO 

PARECER 

PARECER DA COMISSAO DE JUSTiçA E REDAçAO AO PROJETO DE LEI N° 
006/16 de 27 de janeiro de 2016 - Altera a Lei N° 693/12 que alterou a Lei 
Municipal N° 363/04 de 26 de março de 2014 que institui gratificaçào por 
desempenho e por produtividade para os agentes comunitarios de saude e da 
outras providencias; (Autoria do Executivo) 

RELA TÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favoravel a matéria por entender esta de acordo com a /egislaçào vigente e a 

Constituiçào Federa/. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSAO DE JUSTICA E 

REDACAO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 006/16 de 27 de janeiro de 201 6 ACIMA, 

COMO SENDO Favoravel PELA SUA APROVACAO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSÒES EM 07 DE MARCO DE 2016 

Raimundo Nonato Po..rtela ... Footenele __...-
PresTd~ .-- -
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSÀO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE FINANçAS E ORçAMENTO AO PROJETO DE 
LEI N° 005/16 de 25 de janeiro de 2016 - Dispoe sobre a cnaçao de cargo 
comissionado na estrutura administrativa da Secretaria de Administraçao do 
Municipio de Tiangua e da outras providencias; (Autoria do Executivo) 

RELA TÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favoriJVel a matéria por entender esta de acordo com a Jegislaçào vigente e a 

Constituiçào Federa/. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSAO DE FINAçAS E 

ORçAMENTO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 005/16 de 25 de janeiro de 2016 ACIMA. 

COMO SENDO Favoravel PELA SUA APROVAçAO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSÒES EM 07 DE MARçO DE 2016 

Fernr;;;o Al/tes de Menezes 
Présidente 

l ''-t' l 

Va1ded Vìeira de Azevedo 
l/ R~to/-? ,./ 
~-/./ 


